
Planos de ações educacionais:
alinhar ao mandato para 
fortalecer o PNE

P L A N O  N A C I O N A L  D E  E D U C A Ç Ã O  •  A N Á L I S E

Lorem ipsumLorePNE

Planos de ações educacionais alinhados ao ciclo regular da gestão pública fortalecem
o PNE como instrumento de transformação da educação brasileira.

Mas por quê?
Estados, Distrito 
Federal e municípios 
elaboram seus planos 
educacionais em 
momentos diferentes 
do ciclo político. Esse 
desencontro pode:

Fragilizar a 
coerência entre 

prioridades, 
execução e 

prestação de 
contas.

Aumentar o risco
de planos pouco 

aderentes à 
capacidade 

institucional e 
orçamentária de

cada rede;

Dificultar o 
planejamento

de médio 
prazo;

Reduzir o 
horizonte

de decisão
das equipes 

gestoras;

ATÉ 6 MESES
Primeiro ano de mandato

 > Prazo para Estados,
DF e Municípios apresentarem 
seus planos

MEIO MANDATO
(18 meses após início
da vigência dos planos)

ANO 4
Fim do mandato

 > Encerramento da vigência
do Plano de Ações Educacionais

ANO 5
Início do mandato
seguinte

 > Construção do novo plano 
com análise comparativa

ANO 1
Início do mandato

 > Elaboração do Plano de Ações 
Educacionais, vigente até o término
do mandato
 > Encaminhamento para 
acompanhamento e fiscalização

ATÉ 4 MESES
Primeiro ano de mandato

 > Prazo para União
apresentar seu plano
de ações educacionais

LINHA
DO TEMPO

Vincular a elaboração dos planos de ações educacionais
ao início de cada mandato, com vigência até o seu término
e monitoramento contínuo.

O que
propomos: 

Leia a análise completa aqui e saiba quais
pontos do novo PNE precisam ser alterados.

Isso possibilita

 > Apresentação do balanço
de meio de ciclo (obrigatório)

Mais estabilidade e coerência
no planejamento, com alinhamento
ao orçamento e às prioridades
do mandato, favorecendo
o alcance das metas do Plano;

Monitoramento e avaliação mais 
consistentes, com transparência e 
capacidade de adaptação, ao fazer coincidir 
o plano com o ciclo de gestão e ao prever 
balanço obrigatório de meio de ciclo;

Regra de transição mais racional
e fortalecimento da legitimidade
do instrumento, ao evitar planos
de curtíssima duração e garantir 
alinhamento ao ciclo de gestão.


